
Indicação Nº 505/2026

Súmula: “Indico a realização de estudos 
técnicos, diálogos institucionais e 
tratativas entre o Poder Executivo 
Municipal e a Secretaria de Estado da 
Saúde de São Paulo, visando à 
implantação de um centro de hemodiálise 
no Hospital Geral de Itapevi.”

INDICO à Mesa, após ouvir o Douto Plenário, na forma regimental 
vigente, que seja a presente propositura encaminhada ao Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para que sejam 
promovidos estudos técnicos, diálogos institucionais e tratativas 
administrativas junto à Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo, com 
o objetivo de viabilizar a implantação de um centro de hemodiálise no 
Hospital Geral de Itapevi.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente;
Senhoras Vereadoras;
Senhores Vereadores;

A hemodiálise é um tratamento essencial e contínuo para pacientes 
com insuficiência renal crônica, sendo indispensável para a manutenção 
da vida e da saúde dessas pessoas. Atualmente, muitos pacientes 
residentes em Itapevi necessitam se deslocar para outros municípios para 
realizar o tratamento, o que acarreta desgaste físico, emocional e 
financeiro, além de impactar diretamente a qualidade de vida dos 
pacientes e de seus familiares.

A implantação de um centro de hemodiálise no Hospital Geral 
de Itapevi representaria um avanço significativo na ampliação da oferta 
de serviços de saúde de média e alta complexidade no município, 
proporcionando atendimento mais próximo da população, redução de 
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deslocamentos e maior eficiência no acompanhamento clínico dos 
pacientes.

É de conhecimento desta Casa que a criação e habilitação de 
serviços de hemodiálise dependem de critérios técnicos, estruturais e 
financeiros estabelecidos pelo Sistema Único de Saúde (SUS), bem como 
de pactuação junto à Secretaria de Estado da Saúde, órgão responsável 
pelo planejamento regional da rede assistencial.

Nesse sentido, a presente Indicação não possui caráter impositivo, 
mas visa sugerir e incentivar o Poder Executivo Municipal a promover 
diálogos institucionais e estudos técnicos junto ao Governo do 
Estado, avaliando a viabilidade administrativa, técnica e financeira para a 
implantação do referido serviço no Hospital Geral de Itapevi.

Diante do exposto, indico a realização das tratativas necessárias 
para que, sendo constatada a viabilidade, o Poder Executivo Municipal 
possa adotar as providências cabíveis, em parceria com a Secretaria de 
Estado da Saúde, contribuindo para a melhoria da assistência à saúde da 
população itapeviense.  

Sala das Sessões Benvindo Moreira Nery, 27 de janeiro de 2026.

Vereadora Tininha – PSD
Vice-Presidente
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Câmara Municipal de Itapevi, 27 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=AJ559G9CC36B063P, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: AJ55-9G9C-C36B-063P
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